PARECER N.°   1175 , DE 2004

DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 967, DE 1999

De autoria do Deputado José Rezende, o projeto em epígrafe altera o Decreto-lei nº 257, de 1970, que dispõe sobre a finalidade e a organização básica do Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual - IAMSPE.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do  Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 153.a a 157.a Sessões Ordinárias, de 02 a 08/12/99, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu parecer favorável,  quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.

Compete-nos, na seqüência do processo legislativo, analisar o mérito da propositura, conforme previsto no § 9° do artigo 31 do regimento supracitado.

Ao examinar a matéria, verifica-se que a propositura tem o escopo de incluir  os avós paternos e maternos entre os beneficiários do Contribuinte (artigo 7º)  e do Contribuinte falecido ( artigo 8º) do IAMSPE, atendendo o objetivo do artigo 277 da Constituição Estadual, que é amparar o idoso com iniciativas que priorizem a saúde.

Considerando-se que o previsto no projeto está em sintonia com o atendimento especial previsto em nossa Constituição Estadual, entendemos que a alteração  pretendida visa proporcionar uma assistência médica e hospitalar digna aos avós do contribuinte,  que normalmente recebem  salários irrisórios e, consequentemente, não possuem seguro saúde, ficando na dependência de seus netos ou netas servidores públicos estaduais.

Pelo exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 967, de 1999. 

a)  SOUZA  SANTOS -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 10/9/2003

a) JOSÉ CARLOS STANGARLINI – Presidente
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